
ANDRÉ LUI 
Secretário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  OU 

ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

DECRETO N° 248/2013 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

e sua ,  atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.910 de 14 

e dezembro de 2012. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
unicipio, aprovado pela Lei Municipal n° 3.910, de 14 de dezembro de 2012, no valor de 
$ 121A00,00 (cento e vinte e um mil e quatrocentos reais), para atender à programação 

onstante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 

ecorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 120.000,00 

cento e vinte mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - excesso de arrecadação da fonte 937 - Convênio SEAB terno n° 
.400.257-7 no valor de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), considerando a 
ndência do exercício nos termos do art. 43, § 30 da Lei Federal n° 4320/64. 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor n ata de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de ou 	e 2013. 

ARMANDO CORDTS LI-10 
Secretário Municipal de Adm istração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°248 DE 03/10/2013 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, dart. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

- ÊNCARGOS GERAIS DO MUNICIP10- 
. GERAIS DO MUNICIPIO 	

. 
d VALOR Ir: 18.01 - ENCARGOS 

ESPECIAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. DOTAÇAO ' NATUREZA DA DESPESA FONTE 
FORAL  

000.0.005 
Indenizações. 	Restituições 	de 	Impostos 

1 	

Desapropdasão 
0724 3.3.90.91.00.00.00 SENTENCAS JUDICIAIS 507 RS 	120.000,00 

Custas Judiciais e . 	 TO AL GERAL .R$ 	120.000,001 • 
P~a 

- SEC. MUN. AGRIC., MEIO AMBIEN. E TURISMO _ 
GERAL - S.M.A.M.T COORDENACAO - VALOR 	1 E: 11.01 - 

ESPECIAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. DOTAÇAO NATUREZA DA DESPESA FONTE 
ORAL  

1009.2.17i Fomento Agropecuário 0723 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

"-TOTAL 

937 	. 

GERAL 

RS 	1.400,00 

R$ 	1.400,001 

  

121.400,00 d 

11~  TOTAL GERAL 

   

 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°248 DE 03/1012013 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320!64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

  

- SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
DE OBRAS 	 ii VALOR 

rI
08.02: DIRETORIA 

ESPECIAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. DOTAÇÃO NATUREZA DA DESPESA FONTE 
ONAL  

D005.1.034 Extensão de Redes de Iluminação Pública 0119 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 

I" 

507 

I 

R$ 	90.000.00 

" TO /AL GERAL iR$ 	90.000,00 

Paw 
- 	. M. SER VICOS PUBLICOS E ROCOVIARIOS . 	_ 

GERAL - S M S.P.R 	 / 	- 

k

Ei 09.01 - COORDENACAO 
ESPECIAL • ONAL 	ATIVIDADE/PROJETO/OP.  DOTAÇÃO ' NATUREZA DA DESPESA FONTE . 	VALOR 

0007.2.030
Manutenção 	dos 	Serviços 	de 	!Iluminação 

. 	Publica 

i • 
0205 

— 	'" 	" 	'OUTROS 	SERVICOS 	DE 
3.3.90.39 00 00 00 " 	' 	TERCEIROS -P.JURIDICA 

"TOTAL 

507 

GERAL 

R$ 	30.000,00 

R$ 	30.000,00 

 

120.000,00 
TOTAL GERAL 
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